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PROJETO DE LEI Nº               , de 2021 

(Do Sr. Ricardo Izar) 

 

 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, que dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e a Lei nº 
8.245, de 18 de outubro de 1991, que dispõe 
sobre as locações dos imóveis urbanos e os 
procedimentos a elas pertinentes, para prever 
multa contratual por abandono de animais 
domésticos em imóveis locados. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta Lei altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que 

dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e a Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, 

que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas 

pertinentes, para prever multa contratual por abandono de animais domésticos 

em imóveis locados. 

Art. 2° O caput do art. 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32. Praticar ato de abuso, abandono, maus-tratos, ferir ou 

mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos 

ou exóticos: 

............................................................................................” (NR) 

  

Art. 3° A Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 44-A: 
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“Art. 44-A. Constitui pena de multa, devendo estar prevista em 

contrato, o abandono de animais domésticos no imóvel locado, 

sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O abandono de animais, em especial os animais domésticos, 

como cães e gatos, é um problema que afeta todo o Brasil, principalmente os 

grandes centros urbanos.  

Com base em dados oficiais do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), o Brasil já é o segundo país na quantidade de animais de 

estimação, com 139,3 milhões em 2018, e a Organização Mundial da Saúde 

estima que só no Brasil existem mais de 30 milhões de animais abandonados, 

entre 10 milhões de gatos e 20 milhões de cães.  

Atualmente, a lei 9.605/98 considera crime ambiental os maus-tratos a 

animais, com pena de detenção de três meses à 1 ano e multa. Com a nova 

redação dada pela Lei 14.064/20, coíbe, mediante pena de reclusão de dois a 

cinco anos, multa e proibição de guarda, os maus-tratos contra cães e gatos. 

Diante de tal quadro, o presente projeto de lei tem como principal objetivo 

o bem-estar animal e a preservação da saúde pública. Além de ser um ato de 

crueldade, pois os animais abandonados sofrem com sede, fome, doenças e 

maus-tratos, o abandono de animais também causa uma série de problemas 

ambientais e de saúde pública, impactando diretamente na vida das pessoas. 

Os animais em situação de abandono, quando vão parar nas ruas, 

causam acidentes de trânsito, prejudicam o turismo e afetam a saúde pública, 

em razão das doenças que abrangem tanto humanos quanto animais, como a 

raiva, esporotricose, leptospirose, verminoses, entre outras. 

*C
D2

14
49

28
41

30
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r R
ic

ar
do

 Iz
ar

 (P
P/

SP
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
63

83
,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.1
09

6/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
03

/2
02

1 
10

:5
1 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1096/2021 

 

 

 

 

 

 
 

O legislador, no artigo 164 do Código Penal Brasileiro, prevê pena de 

detenção, de quinze dias a seis meses ou multa, para quem deixar animais em 

propriedade alheia, sem consentimento de quem de direito, desde que o fato 

resulte prejuízo. Porém, falta disciplinar uma sanção administrativa para o 

abandono de animais domésticos em imóveis locados. 

O abandono de animais gera sofrimento aos bichos e desgaste aos 

proprietários e imobiliárias.  A maioria das reclamações que chegam aos Centros 

de Controle de Zoonoses (CCZ) é de donos de imóveis que querem alugar a 

casa e precisam dar um destino aos cães e gatos que foram deixados por lá 

pelos antigos inquilinos. 

Visando minimizar essa prática, o projeto insere expressamente a 

palavra “abandono” no caput do artigo 32, da lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, e prevê, por meio do art. 44-A acrescido à Lei nº 8.245, de 18 de outubro 

de 1991, multa contratual para o inquilino que abandonar animais domésticos na 

propriedade. 

Diante do exposto, é importante disciplinar sobre o abandono de animais 

domésticos em imóveis locados com a finalidade de coibir o abandono e uma 

série de problemas ambientais e de saúde pública. 

Contamos com a colaboração dos nobres pares para aprovação dessa 

relevante matéria. 

Sala das Sessões, 29 de março de 2021. 

 
 

Deputado Ricardo Izar 
Progressistas/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 

alternativos.  

§ 1º-A Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas no caput 

deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição da guarda. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.064, de 29/9/2020) 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías 

ou águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público;  

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente;  

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 

bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14064-29-setembro-2020-790687-publicacaooriginal-161585-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos 

e os procedimentos a elas pertinentes. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA LOCAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das penalidades criminais e civis 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. Constitui crime de ação pública, punível com detenção de três meses a 

um ano, que poderá ser substituída pela prestação de serviços à comunidade:  

I - recusar-se o locador ou sublocador, nas habitações coletivas multifamiliares, a 

fornecer recibo discriminado do aluguel e encargos;  

II - deixar o retomante, dentro de cento e oitenta dias após a entrega do imóvel, no 

caso do inciso III do art. 47, de usá-lo para o fim declarado ou, usando-o , não o fizer pelo 

prazo mínimo de um ano;  

III - não iniciar o proprietário, promissário comprador ou promissário cessionário, 

nos casos do inciso IV do art. 9º, inciso IV do art. 47, inciso I do art. 52 e inciso II do art. 53, 

a demolição ou a reparação do imóvel, dentro de sessenta dias contados de sua entrega;  

IV - executar o despejo com inobservância do disposto no § 2º do art. 65.  

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas neste artigo, poderá 

o prejudicado reclamar, em processo próprio, multa equivalente a um mínimo de doze e um 

máximo de vinte e quatro meses do valor do último aluguel atualizado ou do que esteja sendo 

cobrado do novo locatário, se realugado o imóvel.  

 

Seção IX 

Das nulidades 
 

Art. 45. São nulas de pleno direito as cláusulas do contrato de locação que visem a 

elidir os objetivos da presente lei, notadamente as que proíbam a prorrogação prevista no art. 

47, ou que afastem o direito à renovação, na hipótese do art. 51, ou que imponham obrigações 

pecuniárias para tanto.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 14.064, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020 
 

 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, para aumentar as penas cominadas ao 

crime de maus-tratos aos animais quando se 

tratar de cão ou gato. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para aumentar as 

penas cominadas ao crime de maus-tratos aos animais quando se tratar de cão ou gato.  

 

Art. 2º O art. 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 1º-A:  

 

"Art.32..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 1º-A. Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas 

no caput deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e 

proibição da guarda.  

..........................................................................................................................

......." (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

André Luiz de Almeida Mendonça  

 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO DANO 

 

Dano 
Art. 163. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

 

Dano qualificado  
Parágrafo único. Se o crime é cometido:  

I - com violência a pessoa ou grave ameaça;  

II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui 

crime mais grave;  

III - contra o patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, de Município 

ou de autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 

concessionária de serviços públicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.531, de 

7/12/2017) 

IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

 

Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia  
Art. 164. Introduzir ou deixar animais em propriedade alheia, sem consentimento 

de quem de direito, desde que do fato resulte prejuízo:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, ou multa.  

 

Dano em coisa de valor artístico, arqueológico ou histórico  
Art. 165. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa tombada pela autoridade 

competente em virtude de valor artístico, arqueológico ou histórico:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13531-7-dezembro-2017-785890-publicacaooriginal-154439-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13531-7-dezembro-2017-785890-publicacaooriginal-154439-pl.html
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